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6. DEPOSITO DE SUPRIMENTO

Estudo Técnico Preliminar 16/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64452.000959/2026-57

2. Descrição da necessidade

A abertura desta licitação visa atender a necessidade de manutenção mecânica, hidráulica e elétrica das empilhadeiras da 2ª Companhia e demais frações 
do 6º Depósito de Suprimento. A continuidade das operações logísticas de recebimento, armazenagem e expedição de suprimentos depende diretamente 
da disponibilidade desses equipamentos. O serviço é classificado como  , conforme inciso XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021.comum

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COS 2º Sgt Pedro Henrique

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A licitante deve ser pessoa jurídica com ramo de atividade compatível. Exige-se a comprovação de capacidade técnica para manutenção de máquinas 
pesadas/empilhadeiras. A contratada deverá utilizar peças originais ou de primeira linha, garantindo a certificação técnica e segurança dos operadores.

5. Levantamento de Mercado

Foi realizada a pesquisa de mercado de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME n° 65, de 07 de julho de 2021. 
O levantamento de mercado foi feita pela unidade gerenciadora através de pesquisa de preços realizada no painel de 
preços, em referência ao preço praticado no mercado no ano de 2026. Conforme análise critica na pesquisa de 
preços e documentação da unidade gerenciadora.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para realizar revisões periódicas (filtros, óleos, sistemas de elevação) e reparos eventuais nas 
empilhadeiras. As atividades ocorrerão prioritariamente nas instalações do 6º DSup ou em oficina credenciada, caso necessário transporte por guincho.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade foi estipulada com base no número de máquinas da frota e na média de horas de uso anual, considerando a necessidade de manutenção 
preventiva a cada 250h/500h de operação.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 21.028,00

A estimativa em contratar R$ 21.028,00.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto será adjudicado por item/grupo, visando a competitividade. Optou-se pela manutenção global do equipamento para evitar conflitos de garantia 
entre diferentes prestadores, garantindo a integridade do conjunto mecânico conforme Súmula nº 247 do TCU.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há dependência direta de outras contratações, porém a disponibilidade de combustível e lubrificantes pela OM é necessária para o teste dos 
equipamentos após a manutenção.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O Centro de operações de suprimentos, baseados nas contratações de anos anteriores, realizaram o planejamento 
prevendo todas as fases para a devida execução. Considerando ainda possíveis erros, atrasos e/ou impasses com a 
contratada.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Garantia de segurança orgânica (prevenção de acidentes), aumento da vida útil do patrimônio da União e eficiência no fluxo de carga e descarga de 
suprimentos.

13. Providências a serem Adotadas

Designação de fiscal técnico para acompanhar as ordens de serviço e verificação da qualidade das peças substituídas antes da liquidação da fatura.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os resíduos (óleos lubrificantes usados, baterias e filtros) devem ser descartados pela contratada seguindo as normas do CONAMA, evitando 
contaminação do solo da Organização Militar.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é  , considerando a existência de dotação orçamentária e a essencialidade do serviço para as missões de apoio logístico da Unidade.viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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.2020

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS SILVA
Responsável pela contratação direta
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